
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011  

Altera a Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 2009, 

que cria Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Desaparecidos, para instituir o 

Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Artigo 1º da Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 

2009, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 1º-A. 

“Art. 1º-A Fica criado o Cadastro Nacional de Pessoas 

Desaparecidas, que registrará casos de desaparecimento relacionados a 

adultos.”  

Art. 2º O Artigo 2º da Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 

2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A União manterá, no âmbito do órgão competente do 

Poder Executivo, a base de dados do Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Desaparecidos, a qual conterá as características físicas e 

dados pessoais de crianças e adolescentes, e do Cadastro Nacional de 

Pessoas Desaparecidas, a qual conterá as características físicas e 

pessoais de adultos, cujo desaparecimento tenha sido registrado em 

órgão de segurança pública federal ou estadual.” (NR)  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 2009, criou o Cadastro 

Nacional de Crianças e Adolescentes, medida que concedeu maior 

institucionalidade ao cadastro que já vinha sendo mantido desde 2000 pelo 

Ministério da Justiça. Tal ferramenta havia contribuído, até meados deste ano 

de 2011, conforme informações da Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República, para a localização de aproximadamente 700 

meninos e meninas cujo paradeiro era desconhecido de suas famílias. 

No entanto, o desaparecimento de pessoas adultas também é um 

problema que aflige as famílias brasileiras e que precisa ser enfrentado. A 

criação de um cadastro nacional com tal finalidade irá, com certeza, organizar 

os sistemas de busca em funcionamento nos estados, e incentivar seu 

funcionamento naqueles que não contem com tal recurso, pois a Lei cuja 

alteração propomos, prevê a celebração de convênios com a União com essa 

finalidade. 

Sabemos que um dos problemas graves relacionados ao 

desaparecimento de pessoas no País é a ausência de estatísticas produzidas de 

maneira centralizada, capazes de informar as causas que levaram a pessoa a se 

afastar de seus lares ou de terem sido induzidas ou forçadas a tanto. É 

necessário, portanto, facilitar o registro de ocorrências e nacionalizar as 

buscas, pois de outra maneira não se obterá os resultados esperados. Esses 

dados são fundamentais para que o problema possa ser compreendido, 

diagnosticado e, finalmente, para que sejam elaboradas políticas públicas 

mais eficazes no enfrentamento dessa questão. 

Por isso é que apresentamos a presente proposição, cientes de 

que o Ministério da Justiça, já ampliou o funcionamento do Cadastro 

Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, de maneira a incluir 

também as pessoas adultas. Porém, tal iniciativa carece de amparo legal, a fim 

de lhe garantir a estabilidade necessária ao seu funcionamento, aspecto que 

será provido com a aprovação deste Projeto de Lei. 
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Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos pares. 

Sala das Sessões,  

Senador Vital do Rêgo 


